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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕESE APLAUSOS AO MESTRE JOSÉ RAIMUNDO
DOS REIS, PELOS SEUS 48 ANOS DE FAIXA PRETA E PELO RECEBIMENTO DA
FAIXA VERMELHA E BRANCA DE JIU-JITSU, EM RECONHECIMENTO À SUA
DEDICAÇÃO, DISCIPLINA E CONTRIBUIÇÃO EXEMPLAR ÀS ARTES MARCIAIS E

AO ESPORTE MOGIMIRIANO. 
Senhor Presidente

Senhoras e Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, na forma regimental de estilo depois de ouvido
o Douto Plenário, que seja consignada em Ata de Nossos Trabalhos MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao Mestre José Raimundo dos Reis, pelos seus 48
anos de faixa preta e pelo recebimento da faixa vermelha e branca de Jiu-Jitsu, em
reconhecimento à sua dedicação, disciplina e contribuição exemplar às artes marciais e

ao esporte mogimiriano.

A presente Moção tem como objetivo reconhecer a trajetória de excelência do Mestre
José Raimundo dos Reis, símbolo de um ciclo completo de dedicação à arte marcial e de
um exemplo inspirador de vida e superação. Com profundo respeito, presto essa justa
homenagem a um cidadão que, com seu talento, caráter e compromisso, contribui para o

desenvolvimento do esporte e da juventude mogimiriana, sendo motivo de orgulho para
toda a comunidade. Ao longo de quase cinco décadas de dedicação, o Mestre José
Raimundo dos Reis construiu uma trajetória marcada pela ética, humildade e excelência
técnica, formando gerações de atletas e cidadãos que carregam consigo os valores do
respeito, da disciplina e da superação. Mais do que um mestre de Jiu-Jitsu, José
Raimundo dos Reis é um educador da vida, que inspira seus alunos e a comunidade a

seguir o caminho da integridade, do equilíbrio e da paz. Seu trabalho enriquece o esporte
mogimiriano e eleva o nome de Mogi Mirim no cenário estadual e nacional das artes
marciais. Diante de tamanha conquista, esta Casa Legislativa manifesta seu
reconhecimento público e admiração pelo Mestre José Raimundo dos Reis,
parabenizando-o por seu legado e pela sua contribuição inestimável à formação esportiva
e humana de nossa cidade.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, 15 de outubro de 2025

   VEREADOR MARCELO MASSINI (PP)

 


